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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 083/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de  
transporte escolar adaptado, com frota compatível e equipe qualificada, para a 
locomoção de alunos com deficiência residentes no Município de Quatro Pontes 
que estudam na APAE – Associação de Pais e Amigos do Excepcionais, em 
Marechal Cândido Rondon – PR. FUNDAMENTAÇÃO: Este contrato decorre do 
Pregão Eletrônico no 027/25 objetos do Processo Administrativo no 078/25 com 
as devidas publicações realizadas no Diário Oficial do Município de no. 2759 e 
demais instrumentos, e conforme ato de autorização nas fls. 033 deste processo. 
PRAZO: O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Início de Serviço. O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses iniciais, com possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 10 (dez) anos. VALOR: R$124.200,00 (cento e vinte 
e quatro mil e duzentos reais). CONTRATADA: M.N. TRANSPORTES LTDA. Quatro 
Pontes – PR, 23 de julho de 2025..

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025
OBJETO: Seleção de 72 (setenta e dois) espetáculos de artes cênicas (teatro, circo e/ou contação 
de histórias) para o público infantil, realizados por artistas de Toledo e demais municípios do 
Paraná, os quais serão contratados exclusivamente para a prestação de serviços artísticos teatrais 
infantis, durante o PROJETO TEATRO NAS ESCOLAS a ser desenvolvido exclusivamente em 
escolas que compõem a rede municipal de educação em Toledo/PR. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 
01/08 a 12/08/2025, exclusivamente via formulário eletrônico no Google Forms: https://forms.gle/
b85xgR681NBji2fa9 e https://forms.gle/Lw4fwDEmhj9xqy2e9.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUSTAVO ALEXANDRE PIVATTO torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Ambiental Simplificada para piscicultura em viveiros escavados, à ser instalada 
nos LOTES RURAIS Nº 131 E 132, na Cidade de Santa Helena - PR.

 

 
 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO - CNPJ 77.878.023/0001-28 
Avenida J. J. Muraro, nº 1944, Jd. Porto Alegre CEP: 85.906-370, Caixa Postal n.º 304 Fone/Fax (45) 3378-8000 Toledo-PR 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

 
CONVOCAÇÃO N.º 41/2023 

 
   Em cumprimento as determinações do Senhor José Airton Cella – Diretor 
Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de 
Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 
012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 07/2022, de 07 de 
fevereiro de 2022,  
  

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022: 
 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 JEFERSON HENRIQUE PEREIRA 22º 
 

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 
da EMDUR, até às 17h30min do dia 01/08/2025, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 
           I – Apresentar os seguintes documentos: 

a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização 

dos exames médicos até a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente. 
 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, em 25 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AIRTON CELLA 
Diretor Superintendente – EMDUR 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA  
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA – SEAP 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DECON 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2025 SRP                         
PROTOCOLO Nº 23.734.684-0 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período, para futura e eventual aquisição de 
GENÊROS ALIMENTÍCIOS – GRUPO 2. 
INTERESSADO: DIVERSOS ÓRGÃOS.  
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração e da 
Previdência, em 22 de julho de 2025.  
SESSÃO PÚBLICA - DISPUTA: 13 de agosto de 2025 às 10h00min.  
LOCAL da DISPUTA e EDITAL: Portal de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras) e Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp)  
Informações Complementares: Compras Paraná 
(www.administracao.pr.gov.br/Compras) e Portal da Transparência do 
Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br)  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  OLMIR LUIS PECCIN;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 14.040,00 (Quatorze Mil e Quarenta Reais).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 8.159,10 (Oito Mil, Cento e Cinqüenta e Nove Reais e Dez Centavos).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 3.429,86 (Três Mil, Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e Oitenta e Seis Centavos).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  H L MANICA LTDA;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 20.585,00 (Vinte Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 - PROCESSO Nº 130/2025 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR NA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
LUVAS DESCARTÁVEIS, COLCHONETES E OUTROS MATERIAIS AFINS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E NO RESPECTIVO EDITAL.  
DATA DA SESSÃO: 07 DE AGOSTO DE 2025 
HORÁRIO: 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR/ 
UASG: 985529 
MODO DE DISPUTA – ABERTO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 303.774,10 (TREZENTOS E TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
DEZ CENTAVOS). 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM – REGIONALMENTE  
ID CONTRATAÇÃO PNCP: EDITAL 90043/2025 - 95719449000110-1-00184/2025 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25 DE JULHO DE 2025. 

 
EXTRATO DO CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 107/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 49/2025 
CONTRATADO: 03.597.752/0001-70 - PSICOSHOP COMERCIO DE LIVROS E FORMULARIOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.986,50 
VIGÊNCIA: 25/07/2025 A 25/07/2026. 
 
Nº DO CONTRATO: 108/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 49/2025 
CONTRATADO: 29.222.667/0001-10 - SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 726,49 
VIGÊNCIA: 25/07/2025 A 25/07/2026. 
 
Nº DO CONTRATO: 109/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 49/2025 
CONTRATADO: 36.547.968/0001-80 - ALTOYS BRINQUEDOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 184,32 
VIGÊNCIA: 25/07/2025 A 25/07/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25/07/2025. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 - PROCESSO Nº 118/2025 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, TORNA A PÚBLICO QUE:  
FICA HOMOLOGADO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO ÀS 
EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, PARA A PLENA CONSOLIDAÇÃO DO PREVISTO NESTE CERTAME E DEPOIS DE 
CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 17.994,00 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 25 DE JULHO DE 2025. 

 
 

JAIR BOKORNI 
Prefeito 

 
*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  

www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
DECRETO N.º 231, DE 25 DE JULHO DE 2025. 
Regulamenta o Concurso Miss e Mister Terceira Idade – Edição 2025, no Município de Pato Bragado – PR. 
 
PORTARIA N.º 554, DE 25 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de férias as servidoras públicas municipais ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 555, DE 25 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a revogação de licença para tratamento de saúde não relacionada ao trabalho de servidora pública 
municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2025. 
(Art. 74, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços de arrecadação de 
receitas públicas do Município de Pato Bragado/PR e guarda de valores, conforme os limites do Fundo Garantidor 
de Créditos. 
FORNECEDOR: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP - 
CNPJ sob nº 79.052.122/0001-81. 
VALOR TOTAL: R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais). 
DA VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do mesmo. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Através da Licitação Modalidade Chamamento Público n.º 02/2025. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 2025069/2025 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA – CNPJ: 12.095.355/0001-90 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar capacitação de servidores, abrangendo o tema 
"Formação de Agente de Contratação e Pregoeiro(a) de acordo com a Lei nº 14.133/2021". 
VALOR GLOBAL: R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: 25/07/2025 A 23/09/2025 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 005 DO CONTRATO Nº 2024124/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – CNPJ: 04.368.898/0001-06. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica junto aos prédios e próprios públicos do 
Município de Pato Bragado – PR. 
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO 
 
TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 2023119/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNCIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ (CISPAR) – CNPJ 04.823.494/0001-65 
OBJETO: Contratação do CISPAR – Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná, para atuar como Entidade 
Reguladora do Departamento do SABRA (Serviço de Água Bragadense), de acordo com a Lei Federal nº 
11.445/2007 e Leis Municipais 1.388/2013 e 1810/2023. 
OBJETO ADITADO: PRORROGAÇÃO 
 
COMUNICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo em vista o processo de escolha de Diretores para os 
Educandários Municipais que ocorrerá neste ano, nos termos regulamentado pelo DECRETO 206/2025. 
TORNA PÚBLICO a listagem preliminar dos professores que se inscreveram para concorrer ao cargo de direção 
escolar: 

NOME CANDIDATO AO 
EDUCANDÁRIO 

CARINE SCHMIDTKE ESCOLA MUNICIPAL 
MARECHAL DEODORO 

CLAUDETE ANDRÉIA 
NIENKOTTER CMEI GOTINHA DE MEL 

JANICE PAULI CMEI GOTINHA DE MEL 
 

A Secretaria de Estado da Saúde 
(Sesa) promove, ao longo de 2025, 
uma série de ações de campo volta-
das à vigilância e ao controle de zoo-
noses, vetores e doenças relaciona-
das ao meio ambiente. As atividades, 
coordenadas pela Diretoria de Aten-
ção e Vigilância em Saúde (DAV), por 
meio da Divisão de Vigilância Am-
biental e suas divisões, visam refor-
çar a capacidade de resposta do Es-
tado a agravos como febre amarela, 
leishmanioses, febre do Nilo, hanta-
virose e acidentes com animais pe-
çonhentos, além de garantir segu-
rança hídrica e qualidade ambiental.

Entre as ações da Divisão de Vi-
gilância de Zoonoses e Intoxica-
ções (DVVZI), destacam-se a pes-
quisa ecoepidemiológica e ambiental 
de hantavirose no município de Pal-
meira; capacitações sobre acidentes 
com animais peçonhentos voltadas 
a profissionais das 11ª Regional de 
Saúde de Campo Mourão e 14ª Re-
gional de Saúde de Paranavaí; e uma 
ação educativa com captura de es-
corpiões no município de Cambará.

A Divisão de Vigilância de Doen-
ças Transmitidas por Vetores (DVD-
TV) intensificou ações estratégicas 
em diversas regiões do Estado. Fo-
ram realizadas 40 aplicações de UBV 
(Ultra Baixo Volume) em 32 municí-
pios, cobrindo 16.983 quarteirões 
com até sete ciclos de pulverização. 
Também foram feitas coletas de culi-
cídeos (mosquitos que podem trans-
mitir os vírus da febre do Nilo e febre 
amarela) e culicoides (insetos res-
ponsáveis pela transmissão da febre 
do oropouche), para fins de investi-
gação e prevenção.

Em relação à febre amarela, a 
Sesa promoveu o treinamento e ca-
pacitação de biólogos e médicos-ve-
terinários para coleta diagnóstica em 
primatas não humanos (PNH) em to-
dos os municípios da 1ª Regional de 
Saúde de Paranaguá. Também foram 
realizadas capacitações para profis-
sionais da Atenção Primária à Saúde 

 ̘ Essas ações integram uma abordagem articulada e intersetorial de saúde pública

Secretaria da Saúde reforça vigilância e 
prevenção de agravos ligados a animais

SESA-PR

(APS) sobre o uso do Siss-Geo — fer-
ramenta de monitoramento de ani-
mais silvestres e emergência de zoo-
noses, que contribui para a prevenção 
de doenças em animais e humanos.

Outras ações da divisão incluíram 
atividades de vigilância e capacita-
ções sobre leishmaniose visceral hu-
mana e canina, com 28 municípios 
abrangidos por coletas de flebotomí-
neos (pequenos insetos reconheci-
dos como transmissores da doença).

Com relação à febre do Nilo, foi 
feito inquérito sorológico em 800 
equinos nos municípios de Porecatu, 
Alvorada do Sul, Florestópolis, Cen-
tenário do Sul, Bela Vista do Paraíso 
e Primeiro de Maio, para estabelecer 
possíveis áreas de risco para circula-
ção viral no estado.

A Divisão de Vigilância sobre o Meio 
(DVVSM) também promoveu inspe-
ções e capacitações voltadas à quali-
dade da água para consumo humano 
e ao enfrentamento de surtos de doen-
ças de transmissão hídrica e alimentar. 
Entre as iniciativas, houve inspeções 
em sistemas de abastecimento nos 
municípios de São José dos Pinhais, 
Balsa Nova e Paranapoema, além de 
capacitações para profissionais das 
Regionais de Saúde de Cascavel, Curi-
tiba, Umuarama e Jacarezinho.

Também foi feita uma investiga-
ção técnica ao município de Adrianó-
polis, em resposta à emergência am-
biental provocada por vazamento de 
óleo, em articulação com o Instituto 
Água e Terra (IAT) e o Centro de Infor-
mações Estratégicas em Vigilância 

em Saúde (CIEVS).
Essas ações integram uma aborda-

gem articulada e intersetorial de saúde 
pública, com foco na antecipação de 
riscos e na atuação técnica qualificada 
em todo o território paranaense.

“Trabalhar com vigilância ambien-
tal é estar sempre à frente na preven-
ção. O Paraná tem investido fortemen-
te na capacitação das equipes e no 
monitoramento dos territórios para 
garantir uma resposta rápida e eficien-
te às ameaças à saúde da população. 
Nosso foco é proteger vidas e promo-
ver ambientes saudáveis em todas as 
regiões do Estado”, destacou o secre-
tário estadual da Saúde, Beto Preto.

Da AEN
CURITIBA

A Secretaria de Estado do Turismo 
do Paraná (Setu-PR) está promoven-
do uma pesquisa de sondagem em-

Estado faz pesquisa junto ao setor turístico 
para planejamento de políticas públicas

presarial junto a empreendedores e 
empresas do setor, com o objetivo de 
levantar dados estratégicos que vão 
auxiliar o desenvolvimento de polí-
ticas públicas voltadas ao fomento 
do turismo nos próximos anos. A ini-
ciativa, conduzida em parceria com 
as Instâncias de Governança Regio-
nais (IGRs), busca mapear as ativida-
des econômicas ligadas ao turismo e 
compreender a realidade dos 18 Ter-
ritórios Turísticos do Paraná.

A pesquisa é voltada a pesso-
as físicas e jurídicas que atuam nas 
chamadas Atividades Característi-
cas do Turismo (ACTs), abrangendo 
desde meios de hospedagem e ali-
mentação até agências de turismo, 
guias, atrativos naturais e culturais, 
entre outros segmentos. O formulá-
rio está disponível no site oficial da 
Setu-PR. Essa é a terceira edição da 
sondagem. As duas primeiras foram 
realizadas em parceria com a Feco-
mercio e Sebrae-PR, nos anos de 
2023 e 2024.

O secretário estadual do Turismo, 
Leonaldo Paranhos, destaca que a 
participação do setor privado é fun-
damental para garantir que as polí-
ticas públicas estejam alinhadas às 
reais necessidades dos empreende-
dores. “A partir desses dados, torna-
-se possível identificar as oportuni-
dades e direcionar investimentos de 
forma mais eficaz para cada municí-

pio, reforçando o compromisso com 
a construção de um ambiente mais 
favorável à inovação, à sustentabili-
dade, ao turismo e à valorização das 
vocações regionais”, afirma.

Os dados coletados vão com-
por o diagnóstico do setor turísti-
co no Estado, que servirá de base 
tanto para o Plano Paraná Turístico 
2050, quanto para os Planos Regio-
nais de Turismo. A proposta é cons-
truir um planejamento de longo pra-
zo que considere as especificidades 
de cada região e estimule o desen-
volvimento de forma equilibrada e 
integrada entre os municípios.

“Além de orientar a formulação 
de políticas públicas, o levanta-
mento também permitirá a criação 
de ferramentas de apoio ao empre-
endedor, como programas de qua-
lificação, incentivos financeiros e 
ações de promoção turística, am-
pliando a capacidade de atração 
de visitantes nacionais e internacio-
nais”, afirmou a diretora de Promo-
ção, Inovação e Inteligência Turísti-
ca, Sandra Maria Negrini.

QUESTIONÁRIO – A pesquisa é 
anônima e as respostas serão trata-
das de forma confidencial. No ques-
tionário, a Setu-PR busca identificar, 
por exemplo, se a empresa possui re-
gistro no Cadastur, necessidade de 
financiamento, principais dificulda-
des de crescimento, demandas de 
capacitação, implementação de pro-
cesso digital, atividade turística da 
empresa e quais produtos ofertaM, 
entre outros relacionados à estrutu-
ra, porte e clientes.

Segundo a coordenadora de In-
teligência e Estratégia Turística, Gil-
ce Battistuz, a pesquisa é feita no-
vamente para saber a opinião do 
empresário sobre o trabalho dele e 
suas principais necessidades. “Que-
remos refazer esse diagnóstico para 
que o turista que chega ao Paraná 
seja cada vez mais bem atendido”.

Da AE Notícias
CURITIBA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 45/2025
CONTRATADO: FEDERAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO PARANÁ
ENDEREÇO: Rua Professor Nilo Brandão, nº 551 – Bairro: São Lourenço       CIDADE: Curitiba     
ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa FEDERAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO 
PARANÁ, inscrita no CNPJ n° 76.673.797/0001-50, para inscrição no evento “ENCONTRO 
PARANAENSE DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE 
2025”, a ser realizado nos dias 06 a 08 de agosto de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu-PR. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III, �f�, da Lei Federal nº 14.133/21.
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CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ – EXTRATO 3° TERMO ADITIVO  

CONTRATO N° 091/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
CONTRATADA – VETPRAGAS CONTROLE DE PRAGAS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vencimento 
do Contrato ora aditado para 12 (doze) meses, com início em 28 de julho de 
2025 e término em 27 de julho de 2026. CLÁUSULA SEGUNDA – 
REAJUSTE: O reajuste se dá mediante índice INPC no período de julho/2024 a 
junho/2025, passando os valores: Item 1 R$ 8.250,46/ Item 2 R$ 2.564,28/ Item 
3 R$ 4.125,25 / Item 4 R$ 1.050,16. CLÁUSULA TERCEIRA – MUDANÇA 
DE ENDEREÇO: Sede à Rua Fortaleza, nº 1339, centro, Cascavel, CEP: 
85.810-051, Estado Paraná. CLÁUSULA QUARTA: Ficam inalteradas e em 
pleno vigor as demais cláusulas do referido contrato. Vigência: 28/07/2025 a 
27/07/2026. 
JOHN JEFERSONWEBER NODARI- PRESIDENTE DO CISCOPAR 

–
 

 
 

EDITAL Nº 157/2025 
TESTE SELETIVO Nº 003/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato, LUCAS 

AUGUSTO HOHENZE BOEHN, portador do RG nº 13.***.***-0, CPF nº 099.***.***-71, classificado no Teste 
Seletivo nº 003/2025, realizado no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de 
junho de 2025, cargo de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 
11 do Edital nº 113/2025, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua 
Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 28 de julho de 2025 a 11 de agosto de 2025, no 
horário das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

www.jeleiloes.com.br .jeleiloes.com.br 
JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

JUSTIÇA DO TRABALHO | VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
 EDITAL DE LEILÃO nº 01/2025 EDITAL DISPONÍVEL NA INTERNET: www.trt9.jus.br (clicar em “Serviços” → “Leilões”) e www.jeleiloes.com.br O DOUTOR ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que, nos autos a seguir relacionados, serão levados à PRAÇA e LEILÃO, que acontecerá em DUAS ETAPAS, que serão realizadas EXCLUSIVAMENTE por MEIO ELETRÔNICO, junto ao site: www.jeleiloes.com.br. A PRIMEIRA ETAPA será encerrada no dia 26 de AGOSTO de 2025, a partir das 10h00min, podendo os bens serem vendidos somente 
pelo valor da avaliação. A SEGUNDA ETAPA será encerrada no dia 26 de AGOSTO de 2025, a partir das 14h00min, não podendo os bens serem vendidos por preço vil, assim considerado o preço inferior a 60% do valor da avaliação. Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos fi nais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorro-
gado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances, serão levados à LEILÃO, SO-
MENTE na modalidade online os bens penhorados conforme descrição e regras abaixo: IMÓVEIS: LOTE Nº 01 Autos n° 0000648-36.2023.5.09.0668 Carta Precatória oriunda da 02ª Vara Do Trabalho De Toledo, extraída dos autos n° 0000939-67.2019.5.09.0121 Exequente: ELIETE DOS SANTOS CHAVES Executados: MARLI KINAS Bem: PARTE IDEAL 
DE 50% PERTECENTE A EXECUTADA MARLI KINAS do Lote Rural n° 104/E (cento e quatro/E) do 19º Perímetro, da Fazenda Britânia, no Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon, com área de 41.858,45 m² (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e oito e quarenta e cinco metros quadrados), sem benfeitorias, com os limites, divisas e confron-
tações constantes na matrícula nº 29.761 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR. Endereço: Fazenda Britânia, às margens da PR 467, na saída para o município de Pato Bragado/PR, zona rural deste município de Marechal Cândido Rondon/PR. Observações: Trata-se de imóvel rural composto exclusivamente por áreas de 
vegetação nativa, não possuindo benfeitorias de qualquer espécie. Avaliação da parte ideal: R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), em 03/11/2023, conforme id 625b17e. Ônus: R8/29.761 – Hipoteca em 1º grau a favor da Cooperativa de Credito de Livre Admissão do Oeste – Sicredi Oeste PR; R10/29.761 – Hipoteca em 2º grau a favor da Cooperativa de 
Credito de Livre Admissão do Oeste – Sicredi Oeste PR; R11/29.761 – Hipoteca em 3º grau a favor da Cooperativa de Credito de Livre Admissão do Oeste – Sicredi Oeste PR; R12/29.761 – Hipoteca em 4º grau a favor da Cooperativa de Credito de Livre Admissão do Oeste – Sicredi Oeste PR; R13/29.761 – Hipoteca em 5º grau a favor da Cooperativa de Credito 
de Livre Admissão do Oeste – Sicredi Oeste PR; AV18/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 008594-11.2010.8.16.0170, junto a 2ª Vara Cível de Toledo; AV19/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0002377-74.2011.5.09.0068, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV21/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos 
autos n° 0000939-67.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV22/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000839-15.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV23/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0005703-17.2010.8.16.0170, junto a 2ª Vara Cível de Toledo; AV24/29.761 – Indisponi-
bilidade de bens, referente aos autos n° 0000952-66.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV25/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000806-25.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV26/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0001197-77.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho 
de Toledo; AV27/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000822-76.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV28/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000444-23.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV29/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000925-
83.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV31/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 000143-08.2021.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV32/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000791-56.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV33/29.761 – Indisponibilidade de bens, 
referente aos autos n° 0001212-46.2019.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; AV34/29.761 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000142-23.2021.5.09.0121, junto a 2ª Vara do Trabalho de Toledo; R35/29.761 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000648-36.2023.5.09.0668 credor Eliete dos Santos Chaves, junto a Vara do Trabalho 
de Marechal Cândido Rondon conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. Depositário: Marli Kinas VEÍCULOS: LOTE Nº 02 Autos de ATOrd: 0000829-52.2014.5.09.0668 Exequente: SILVIO JOSE ALVES Executados: HANZEN & CIA LTDA; JAIME LUIZ HANZEN; PAULO 
SIDNEI MACIEL VIANNA Bem: 01 (um) veículo GM/MONZA SL/E, placa ADX-4914, ano/modelo 1990/1990, cor verde, renavam 0018.025870-2, chassi 9BGJK11VLLB043810, gasolina. Avaliação: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), em 01/04/2024, conforme id fba1641. Ônus: Débitos de Licenciamento no valor de R$ 189,22. Depositário: Carlos 
Alberto Giron, Rua Sete de Setembro, 1058, sala 204, centro, Marechal Cândido Rondon-PR. LOTE Nº 03 Autos de ATOrd: 0000113-10.2023.5.09.0668 Exequente: DEJANIRA BONETE DE MOURA Executado: COOPERATIVA DOS AGENTES AMBIENTAIS – COOPERAGIR; MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Bem01: 01 (um) veículo 
FORD/FIESTA FLEX, placa APK-6D44, ano/modelo 2007/2008, cor preta, renavam 0094.268263-7, chassi 9BFZF10A988202603, fl ex. Conservação: O veículo encontra-se em regular estado de conservação, com pequenas avarias em sua lataria. Avaliação: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), em 04/12/2024, conforme id bba930a. Ônus: Restrição de 
transferência referente aos próprios autos e autos n° 00005675820215090668 - TRT09 - VDT01-MRH. Débitos de IPVA, Licenciamento no valor de R$ 1.278,52. Depositário: Ivaldi da Silva, Linha Adan, nas proximidades do Distrito de Três Passos, zona rural de Marechal Cândido Rondon/PR. Bem02: 01 (um) veículo FORD/CARGO 816 S, Placa AXB-8211, 
ano/modelo 2012/2013, cor prata, chassi 9BFVEADSXDBS27799, Renavam n° 00546655688, diesel. Conservação: O veículo encontra-se em estado de conservação regular/precário, com avarias na lataria e no baú que compõe sua carroceria. Da mesma forma, a área interna do veículo encontra-se em estado precário de conservação. Avaliação: R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), em 04/12/2024, conforme id 47a241d. Ônus: Restrição de transferência referente aos próprios autos e autos n° 00005675820215090668 - TRT09 - VDT01-MRH e autos n° 50541443020234047000 - TRF04 - PRTLD01. Débitos de IPVA, Licenciamento no valor de R$ 1.492,43. Depositário: Ivaldi da Silva, Linha Adan, nas proximi-
dades do Distrito de Três Passos, zona rural de Marechal Cândido Rondon/PR. Bem03: 01 (um) veículo FORD/CARGO 816 S, placa AXB8A58, ano/modelo 2012/2013, chassi 9BFVEADSXDBS30637, Renavam n° 00546664130, cor branca. Conservação: O veículo encontra-se em estado de conservação regular/precário, com avarias na lataria, no para-choque 
dianteiro e no baú que compõe sua carroceria. Da mesma forma, a área interna do veículo encontra-se em estado precário de conservação. Avaliação: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), em 04/12/2024, conforme id b1f7de1. Ônus: Restrição de transferência referente aos próprios autos e autos n° 00005675820215090668 - TRT09 - VDT01-MRH. 
Débitos de IPVA, Licenciamento no valor de R$ 1.492,43. Depositário: Elisa Leandra Pereira Oliveira, Rua Três Passos, 230, São Francisco, Marechal Cândido Rondon/PR. Bem04: 01 (um) veículo VW/COMIL SVELTO U, placa CLU3H45, ano/modelo 2008/2008, chassi 9BWHB82758R832051, Renavam n° 00979534461, cor prata. Conservação: O veículo 
encontra-se em regular estado de conservação, condizente com o tempo de uso do bem. Na parte externa, o veículo possui algumas avarias em sua lataria e no para-choque dianteiro. Avaliação: R$ 75.0000,00 (setenta e cinco mil reais), em 04/012/2024, conforme id 01a8a0a. Ônus: Restrição de transferência referente aos próprios autos e autos n° 00005675820215090668 
- TRT09 - VDT01-MRH. Débitos de IPVA, Licenciamento no valor de R$ 1.492,43. Depositário: Ivaldi da Silva, Linha Adan, nas proximidades do Distrito de Três Passos, zona rural de Marechal Cândido Rondon/PR. MÓVEIS: LOTE Nº 04 Autos de ATOrd: 0000208-21.2015.5.09.0668 Exequente: EMERSON PEREIRA DOS SANTOS Executados: KRAEMER 
E BELTER LTDA; EDITE EDLA BELTER; TATIANA KRAEMER; SQDR SPORTS LTDA Bem01:02 (duas) BERMUDA ALTO GIRO CONNECT AG MEIA COXA GRAFITE, avaliado em R$ 219,80 cada, totalizando R$ 439,60; 06 (seis) BERMUDA AVANCE DRY-FIT PASSEIO TAM. P, avaliada em R$ 58,00 cada, totalizando R$ 348,00; 53 (cinquenta e 
três) BERMUDA AVANCE TÉRMICA BAIXA COMPRESSÃO TAM. M, avaliado em R$ 59,90 cada, totalizando R$ 3.174,70; 03 (três) BERMUDA FEM FILA FLAT VERDE M, avaliado em R$ 100,35 cada, totalizando R$ 301,05; 26 (vinte e seis) BERMUDA FEMININA AVANCE/LOJA ESTAMPAS DO P AO EX, avaliado em R$ 58,90 cada, totalizando R$ 
1.531,40; 01 (uma) BERMUDA HIVE ZERO AÇUCAR ROSA TAM. M, avaliado em R$ 119,76; 04 (quatro) BERMUDA REALTEX BASICA COM FAIXA PRETO TAM. P, avaliado em R$ 179,40 cada, totalizando R$ 717,60; 04 (quatro) BERMUDA REALTEX CICLISTA MASCULINA PRETO TAM. M, avaliado em R$ 161,90 cada, totalizando R$ 647,60; 
02 (duas) BERMUDA REALTEX DUE PRO AZUL/PRETO TAM. G, avaliado em R$ 179,40 cada, totalizando R$ 358,80; 04 (quatro) BERMUDA REALTEX TERMICA MICROFIBRA ANATOMICA AZ, avaliado em R$ 75,60 cada, totalizando R$ 302,40; 03 (três) BERMUDA REALTEX TERMICA MICROFIBRA BRANCO GG, avaliado em R$ 67,20 cada, 
totalizando R$ 201,60; 14 (quatorze) BERMUDA TERMICA UMBRO AZUL ROYAL G, avaliado em R$ 70,00 cada, totalizando R$ 980,00, valor total dos itens R$ 9.122,51 (nove mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos). Bem02: 01 (uma) BLUSA AVANCE CASUAL OMBRO A OMBRO FEMININO TAM. Avaliado em R$ 72,50; 04 (quatro) 
BLUSA INTIMY ZERO AÇUCAR ROSÊ TAM. G, avaliado em R$ 53,94 cada, totalizando R$ 215,76; 01 (uma) BLUSA ZERO AÇUCAR DE MOLETOM CRS PRETO G, avaliado em R$ 369,90; 01 (uma) BLUSA ZERO AÇUCAR MANGA LONGA TERMICA BRANCO, avaliado em R$ 179,90; 01 (uma) BLUSA ZERO AÇUCAR MANGA LONGA TER-
MICA BRANCO, avaliado em R$ 179,90, valor total dos itens R$ 1.017,96 (um mil, dezessete reais, noventa e seis centavos). Bem03: 02 (duas) BOLA ALLPHA FUTSAL T90, avaliado em R$ 88,90 cada, totalizando R$ 177,80; 04 (quatro) BOLA DE FUTSAL MUNICH BRANCA, avaliado em R$ 90,00 cada, totalizando R$ 360,00, 01 (uma) BOLA UMBRO 
FUTSAL SALA LEAGUE BRANCO/AZUL/PRET, avaliado em R$ 201,60; 02 (duas) BOLSA REALTEX PARA GELO AZUL, avaliado em R$ 176,30 cada, totalizando R$ 352,60; 02 (duas) BOLSA UNISEX FILA MEGAN PRETO, avaliado em R$ 201,58 cada, totalizando R$ 403,16; 03 (três) BOMBA DE INFLAR WAY COM AGULHA POKER, avaliado 
em R$ 11,99 cada, totalizando R$ 35,97; 01 (um) CALIBRADOR DE BOLAS DIGITAL POKER, avaliado em R$ 99,90; 17 (dezessete) CARTAO POKER CAMPO, avaliado em R$ 9,99 cada, totalizando R$ 169,83; 03 (três) MINI BOLA UMBRO GREMIO BRANCO/AZU/PRETO avaliado em R$ 70,00 cada, totalizando R$ 210,00, valor total dos itens R$ 
2.010,86 (dois mil e dez reais e oitenta e seis centavos). Bem04: 01 (um) CALÇA ADIDAS TIRO VERDE/PRETO G, avaliado em R$ 352,40; 04 (quatro) CALÇA MASC FILA JOGGING PRETO GG, avaliada em R$ 237,00 cada, totalizando R$ 948,00; 06 (seis) CALÇA MASCULINA FILA SPORT PLUS PRETO XGG, avaliado em R$ 152,00cada, totalizando 
R$ 912,00; 06 (seis) CALÇA ZERO AÇUCAR MOLETOM TREND ROSA G, avaliado em R$ 239,90 cada, totalizando R$ 1.439,40, 02 (dois) CALÇADO ESPORTIVO - CASUAL/PASSEIO TAM 39, avaliado em R$ 219,90 cada, totalizando R$ 439,80; 10 (dez) CALÇÃO UMBRO FEMININO DOUBLE PRETO/CINZA M, avaliado em R$ 110,00 cada, tota-
lizando R$ 1.100,00, valor total dos itens R$ 5.191,60 (cinco mil, cento e noventa e um reais e sessenta centavos). Bem05: 1 (uma) CAMISETA ADIDAS FLAMENGO I BLACK/POWER RED TAM, avaliado em R$ 160,00; 01 (uma) CAMISETA ADIDAS LOGO OMBRO LINEAR BLACK/WHITE TA, avaliado em R$ 199,50; 02 (duas) CAMISETA ADIDAS 
REAL MADRID H JSY Y WHITE TAM. P, avaliado em R$ 160,00cada, totalizando R$ 320,00; 01 (uma) CAMISETA ADIDAS VERMELHO P, avaliado em R$ 280,00; 23 (vinte e três) CAMISETA AVANCE BABY LOOK FEMININA P AO EXG CORE, avaliado em R$ 30,00 cada, totalizando R$ 690,00; 17 (dezessete) CAMISETA AVANCE CASUAL 
MASCULINO TAM. GG, avaliado em R$ 30,00 cada, totalizando R$ 510,00; 12 (doze) CAMISETA AVANCE DRY-FIT FEMININO G, avaliado em R$ 32,49 cada, totalizando R$ 389,88; 49 (quarenta e nove) CAMISETA AVANCE DRY-FIT POLIAMIDA BABY LOOK FEMIN, avaliado em R$ 30,00 cada, totalizando R$ 1.470,00; 01 (uma) CAMISETA 
AVANCE REGATA MASCULINA TAM. G, avaliado em R$ 38,80; 19 (dezenove) CAMISETA AVANCE REGATA MASCULINA TAM. P, avaliado em R$ 30,00 cada, totalizando R$ 570,00; 08 (oito) CAMISETA AVANCE TERMICA MANGA LONGA - P AO GG, avaliado em R$ 30,00cada, totalizando R$ 240,00; 07 (sete) CAMISETA AVANCE TERMICA 
MANGA LONGA - P AO GG, avaliado em R$ 86,90 cada, totalizando R$ 608,30; 01 (uma) CAMISETA FEM FILA MAGENTA G, avaliada em R$ 120,00; 01 (uma) CAMISETA JOE JOE GOLA REDONDA TAM. G, avaliada em R$ 59,90; 04 (quatro) CAMISETA MASC. FILA COURT MARINHO TAM. M, avaliado em R$ 151,56 cada, totalizando R$ 606,24; 
02 (duas) CAMISETA NIKE DRI-FIT RUN DIVISION MILER M, avaliado em R$ 245,10 cada, totalizando R$ 490,20; 01 (uma) CAMISETA NIKE DRI-FIT RUN DIVISION MILER P, avaliado em R$ 245,10; 01 (uma) CAMISETA NIKE PLUS SIZE SPORTSWEAR ESSENTIAL VER, avaliado em R$ 112,00; 06 (seis) CAMISETA POLO, avaliado em R$ 
70,00 cada, totalizando R$ 420,00; 02 (duas) CAMISETA REALTEX CICLISTA M/C COM ZIPER AZUL TAM. G, avaliada em R$ 152,90 cada, totalizando R$ 305,80; 08 (oito) CAMISETA REALTEX CICLISTA SPEED M/L MARINHO TAM. G, avaliada em R$ 160,80 cada, totalizando R$ 1.286,40; 09 (nove) CAMISETA REALTEX CICLISTA SPEED M/L 
MARINHO TAM. P, avaliado em R$ 160,80 cada, totalizando R$ 1.447,20; 35 (trinta e cinco) CASACO MOLETOM AVANCE MASCULINO GG, avaliado em R$ 80,00 cada, totalizando R$ 2.800,00, valor total dos itens R$ 13.369,32 (treze mil, trezentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos). Bem06: 09 (nove) CHINELO FILA BRANCO WOMEN 
35, avaliado em R$ 145,02 cada, totalizando R$ 1.305,18; 02 (dois) CHINELO NIKE VICTORI ONE BRANCO 39, avaliado em R$ 222,80 cada, totalizando R$ 445,60; 06 (seis) CHINELO SLIDER UMBRO BRANCO BRANCO 35, avaliado em R$ 144,00 cada, totalizando R$ 864,00; 02 (dois) CHINELO SLIDER UMBRO PRETO 35, avaliado em R$ 144,00 
cada, totalizando R$ 288,00; 06 (seis) CHUTEIRA ADIDAS COPA 19.3 SALA FUTSAL 40, avaliado em R$ 393,90 cada, totalizando R$ 2.363,40; 06 (seis) CHUTEIRA ADIDAS FUTSAL NEMEZIZ 19.4 33, avaliado em R$ 259,90 cada, totalizando R$ 1.559,40; 02 (duas) CHUTEIRA ADIDAS FUTSAL X 19.4 36, avaliado em R$ 259,90 cada, totalizando R$ 
519,80; 02 (duas) CHUTEIRA ADIDAS GOLETTO VII CAMPO 40, avaliado em R$ 224,06 cada, totalizando R$ 448,12; 01 (uma) CHUTEIRA ADIDAS NEMEZIZ 19.3 SOCIETY 38, avaliado em R$ 392,10; 04 (quatro) CHUTEIRA ADIDAS NEMEZIZ 19.4 FXG 38, avaliado em R$ 280,08 cada, totalizando R$ 1.120,32; 03 (três) CHUTEIRA ADIDAS 
SOCIETY GOLETTO VII 31, avaliado em R$ 225,90 cada, totalizando R$ 677,70; 02 (duas) CHUTEIRA ADIDAS X GHOSTED.3 SOCIETY 38, avaliado em R$ 448,20 cada, totalizando R$ 896,40; 06 (seis) CHUTEIRA DE CAMPO UMBRO VELOCITA ALCHEMIST 41, avaliado em R$ 420,00 cada, totalizando R$ 2.520,00; 04 (quatro) CHUTEIRA JOMA 
LIDER 2008 BLACK-ORANGE TURF 39, avaliado em R$ 140,90 cada, totalizando R$ 563,60; 01 (uma) CHUTEIRA JOMA LIDER 2008 BLACK-ORANGE TURF 39, avaliado em R$ 140,90; 03 (três) CHUTEIRA JOMA MAXIMA 2001 BLACK FLUOR INDOOR 40, avaliada em R$ 170,90 cada, totalizando R$ 512,70; 09 (nove) CHUTEIRA JOMA TO-
LEDO 901 BLACK FLUOR TAM. 41, avaliado em R$ 170,90 cada, totalizando R$ 1.538,10; 06 (seis) CHUTEIRA JOMA TOLEDO 903 38, avaliado em R$ 170,90 cada, totalizando R$ 1.025,40; 03 (três) CHUTEIRA JOMA TOP FLEX 2101 BLACK TURF 37, avaliado em R$ 525,00 cada, totalizando R$ 1.575,00; 06 (seis) CHUTEIRA JOMA TOP FLEX 2101 
BLACK TURF 40, avaliado em R$ 525,00 cada, totalizando R$ 3.150,00; 12 (doze) CHUTEIRA NIKE MERCURIAL VAPOR 14 CLUB IC 43, avaliado em R$ 423,50 cada, totalizando R$ 5.082,00; 10 (dez) CHUTEIRA PENALTY FUTSAL BRASIL 70 NEO 41, avaliado em R$ 257,73 cada, totalizando R$ 2.577,30; 03 (três) CHUTEIRA PENALTY FUTSAL 
MAX 1000 LOCKER ECOKNIT, avaliado em R$ 350,00 cada, totalizando R$ 1.050,00; 01 (uma) CHUTEIRA PENALTY FUTSAL RX LOCKER KIDS XXI 28 avaliado em R$ 154,50; 06 (seis) CHUTEIRA UMBRO ADAMANT PREMIER 42, avaliado em R$524,90 cada, totalizando R$ 3.149,40; 09 (nove) CHUTEIRA UMBRO PLAY 40, avaliado em  R$ 
197,89 cada, totalizando R$ 1.781,01; 07 (sete) CHUTEIRA UMBRO SOCIETY 41, avaliado em R$ 180,00 cada, totalizando R$ 1.260,00, valor total dos itens R$36.959,53 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos). Bem07: 01 (um) COLETE COLORFUL ZERO AÇUCAR ROSA TAM. G, avaliado em R$ 174,96; 01 (um) 
CORSARIO ALTO GIRO SUPPLEX TERMO PRETO P, avaliado em R$ 155,70; 02 (duas) COTOVELEIRA UMBRO FUTSAL PRETO M, avaliado em R$ 86,15 cada, totalizando R$ 172,30; 06 (seis) COTOVELEIRA UNISEX UMBRO PRETO G, avaliado em R$ 86,00 cada, totalizando R$ 516,00; 01 (um) COTOVELEIRA UNISEX UMBRO PRETO P, 
avaliado em R$ 86,00; 08 (oito) COXAL UMBRO PRETO TAM. G, avaliado em R$ 67,60 cada, totalizando R$ 540,80; 04 (quatro) FAIXA ATLETICA REALTEX ELAST. SUPER COMPRESSIVA PR, avaliado em R$ 91,80 cada, totalizando R$ 367,20; 05 (cinco) GYM SACK UMBRO DIAMOND CINZA/PRETO, avaliado em R$ 60,48 cada, totalizando R$ 
302,40; 01 (um) GYM SACK UMBRO GREMIO, avaliado em R$ 96,00; 01 (uma) JAQUETA FRESH ZERO AÇUCAR BRANCO TAM. G, avaliado em R$ 215,76; 02 (duas) JAQUETA ZERO AÇUCAR PLUSH TRATORADA AZUL G, avaliado em R$ 294,95 cada, totalizando R$ 589,90; 02 (duas) JAQUETA ZERO AÇUCAR PLUSH TRATORADA AZUL 
G, avaliada em R$ 299,90 cada, totalizando R$ 599,80; 01 (um) JAQUETA ZERO AÇUCAR PLUSH TRATORADA AZUL M, avaliado em R$ 299,90; 03 (três) JAQUETA ZERO AÇUCAR PLUSH TRATORADA AZUL P, avaliado em R$ 329,90 cada, totalizando R$ 989,70; 01 (uma) JAQUETA ZIPPER ZERO AÇUCAR PRETO TAM. G, avaliado em R$ 
117,95; 03 (três) JOELHEIRA POKER PRO INDOOR MOVE P, avaliado em R$ 106,50 cada, totalizando R$ 319,50; 01 (uma) JOELHEIRA REALTEX ELASTICA PRETO TAM. M, avaliado em R$ 40,90; 02 (duas) JOELHEIRA REALTEX ELASTICA TRAINING PRETO M, avaliado em R$ 60,80 cada, totalizando R$ 121,60; 02 (duas) JOELHEIRA UMBRO 
UNISEX NEOPRENE PTO/AZUL TAM. G, avaliado em R$ 45,50 cada, totalizando R$ 91,00; 05 (cinco) JOMA TOPFLEX REBOUND 39, avaliado em R$ 720,25 cada, totalizando R$ 3.601,25; 04 (quatro) KIT NATAÇÃO TOUCA+OCULOS+PROT. DE OUVIDO AZUL M, avaliado em R$ 21,99 cada, totalizando R$ 87,96; 01 (um) KIT POKER DE MER-
GULHO KEA COM MASCARA E SNORKEL avaliado em R$ 129,99, valor total dos itens R$ 9.616,57 (nove mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos). Bem08: 03 (três) LEGGING ADIDAS 3 LISTRAS PRETO M, avaliado em R$ 240,00 cada, totalizando R$ 720,00; 01 (uma) LEGGING ADIDAS 7/8 ESSENTIALS M, avaliado em R$ 
210,00; 01 (uma) LEGGING ALTO GIRO ATLANTA TERMO BASIC GRAFITE TAM, avaliado em R$ 195,69; 01 (uma) LEGGING ALTO GIRO SEM COSTURA DEGRADE VERDE P, avaliado em R$ 297,40; 01 (uma) LEGGING ALTO GIRO SEM COSTURA ESSENTIAL PRETO P, avaliado em R$ 263,80; 02 (duas) LEGGING AVANCE CALÇA 
TRADICIONAL FEMININO CINZA, avaliado em R$ 79,90 cada, totalizando R$ 159,80; 03 (três) LEGGING AVANCE CALÇA TRADICIONAL FEMININO TAM. PP, avaliado em R$ 79,90 cada, totalizando R$ 239,70; 03 (três) LEGGING AVANCE CAPRI TRANDICIONAL FEMININO ROSA, avaliado em R$ 74,90 cada, totalizando R$ 224,70; 04 (quatro) 
LEGGING AVANCE DIGITALIZADA FEMININO TAM. G, avaliado em R$ 99,20 cada, totalizando R$ 396,80; 01 (uma) LEGGING AVANCE ESTAMPAS DIVERSAS P AO EXG DIVERS, avaliado em R$ 78,90; 36 (trinta e seis) LEGGING AVANCE FIT C/ TELA TAM. GG, avaliado em R$ 78,90 cada, totalizando R$ 2.840,40; 04 (quatro) LEGGING DE-
LUXE ZERO AÇUCAR PRETO TAM. G, avaliado em R$ 184,56 cada, totalizando R$ 738,24; 01 (uma) LEGGING DOUBLE ZERO AÇUCAR PRETO TAM. G, avaliado em R$ 206,16; 03 (três) LEGGING FEM FILA BASIC VERMELHA G, avaliado em R$ 200,00 cada, totalizando R$ 600,00; 05 (cinco) LEGGING FEM FILA BASIC VERMELHA GG, 
avaliado em R$ 200,00 cada, totalizando R$ 1.000,00; 06 (seis) LEGGING FEM FILA FLAT LIFE AZUL PLUS EXG1, avaliado em R$ 130,00 cada, totalizando R$ 780,00; 04 (quatro) LEGGING FEM FILA LEDDER MID M, avaliado em R$ 170,00 cada, totalizando R$ 680,00; 03 (três) LEGGING FEM FILA ROXA GG, avaliado em R$ 170,00 cada, totali-
zando R$ 510,00; 06 (seis) LEGGING FEM FILA ROXA M, avaliado em R$ 170,00 cada, totalizando R$ 1.020,00; 02 (duas) LEGGING FEM. FILA BLOCK NEW MARINHO TAM. GG, avaliado em R$ 97,64 cada, totalizando R$ 195,28; 01 (uma) LEGGING FEM. FILA PRO RUN PRETO TAM. M, avaliado em R$ 211,10; 01 (uma) LEGGING FEM. FILA 
PRO RUN VERDE MESCLA/CORAL TAM, avaliado em R$ 211,10;  03 (três) LEGGING FILA PERFORMA SHAPE PRETO G, avaliado em R$ 252,00 cada, totalizando R$ 756,00; 01 (uma) LEGGING FILA TRAIN PRETA/VERMELHA P, avaliado em R$ 180,00;  02 (duas) LEGGING GEOMETRIC ZERO AÇUCAR CINZA TAM. P, avaliado em R$ 162,96 
cada, totalizando R$ 325,92; 02 (duas) LEGGING MASCULINA FILA G, avaliado em R$ 190,00 cada, totalizando R$ 380,00; 01 (uma) LEGGING WINNER ZERO AÇUCAR BEGE TAM. G, avaliado em R$ 206,16; 05 (cinco) LEGGING ZERO AÇUCAR AQUARIUS DEGRADE AZUL G, avaliado em R$ 259,90 cada, totalizando R$ 1.299,50; 02 (duas) 
LEGGING ZERO AÇUCAR AQUARIUS DEGRADE AZUL M, avaliado em R$ 259,90 cada, totalizando R$ 519,80; 01 (uma) LEGGING ZERO AÇUCAR AQUARIUS DEGRADE AZUL P, avaliado em R$ 259,90; 06 (seis) LEGGUING FEMININA UMBRO MARINHO M, avaliado em R$ 144,00 cada, totalizando R$ 864,00; 04 (quatro) LEGGING FEMI-
NINA UMBRO MARINHO P, avaliado em R$ 144,00 cada, totalizando R$ 576,00, valor total dos itens R$ 16.466,35 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e sei reais e trinta e cinco centavos). Bem09: 01 (uma) LUVA INFANTIL UMBRO NEO CLUB JNR AZUL/BRANCO/VE, avaliado em R$ 110,25; 02 (duas) LUVA POKER DE FUTEBOL DE CAMPO 
KIDS TAM 7, avaliado em R$ 69,99 cada, totalizando R$ 139,98; 01 (uma) LUVA POKER DE FUTEBOL DE CAMPO TAM 9, avaliado em R$ 79,99; 06 (seis) LUVA POKER DE FUTSAL TAM 10, avaliado em R$ 69,99 cada, totalizando R$ 419,94; 01 (uma) LUVA POKER FUT CAMPO PROFISSIONAL FIRMNESS II 11, avaliado em R$ 219,99; 02 (duas) 
LUVA UMBRO INFANTIL PRO TRAINING JR TAM. GG/7, avaliado em R$ 93,00 cada, totalizando R$ 186,00; 04 (quatro) LUVA UMBRO MASC. PRO ATTAK F6 TAM. G/10, avaliado em R$ 98,50 cada, totalizando R$ 394,00; 01 (uma) LUVA UMBRO MASC. PRO TRAINING TAM. M/9; avaliado em R$ 106,30; 01 (um) LUVA UMBRO MASC. VELO-
CE TRAINING TAM. M/9, avaliado em R$ 132,90; 01 (um) MACACÃO WINNER ZERO AÇUCAR MARINHO TAM. M, avaliado em R$ 287,76, valor total do itens R$ 2.077,11 (dois mil e setenta e sete reais e onze centavos). Bem10: 187 (cento e oitenta e sete) MEIA AVANCE CANO MEDIO BRANCA TAM. 38/43, avaliado em R$ 16,90 cada, totalizando 
R$ 3.160,30; 34 (trinta e quatro) MEIA AVANCE SOQUETE BRANCA, avaliado em R$ 16,90 cada, totalizando R$ 574,60; 08 (oito) MEIA REALTEX BIKE FUN MARINHO TAM. 39/43, avaliado em R$ 57,30 cada, totalizando R$ 458,40; 04 (quatro) MEIA TRIPACK UNISEX FILA CANO MÉDIO BCO/PTO/MCL 34, avaliado em R$ 49,50 cada, totalizan-
do R$ 198,00; 28 (vinte e oito) MEIÃO ADIDAS MILANO VERMELHO TAM. 34/36, avaliado em R$ 48,46 cada, totalizando R$ 1.356,88; 55 (cinquenta e cinco) MEIAO AVANCE DE TREINAMENTO, avaliado em R$ 23,90 cada, totalizando R$ 1.314,50; 10 (dez) MEIAO AVANCE DE TREINAMENTO PRETO, avaliado em R$ 23,90 cada, totalizando R$ 
239,00; 45 (quarenta e cinco) MEIAO KANXA INFANTIL PRETO TAM. 28/32, avaliado em R$ 17,90 cada, totalizando R$ 805,50; 35 (trinta e cinco) MEIAO KANXA JUVENIL AZUL CELESTE TAM. 33/38, avaliado em R$ 17,90 cada, totalizando R$ 626,50; 100 (cem) MEIAO KANXA JUVENIL PRETO TAM. 33/38, avaliado em R$ 17,90 cada, totalizan-
do R$ 1.790,00; 36 (trinta e seis) MEIAO KANXA PROF. AMARELO TAM. 39/44, avaliado em R$ 18,90 cada, totalizando R$ 680,40; 02 (dois) MEIAO KANXA PROF. BRANCO TAM. 39/44, avaliado em R$ 18,90 cada, totalizando R$ 37,80; 46 (quarenta e seis) MEIAO KANXA TREINAMENTO 3/4 PRETO, avaliado em R$ 18,90 cada, totalizando R$ 
869,40; 09 (nove) MEIAO M-TEC PROF. BRANCO AVANCE, avaliado em R$ 23,90 cada, totalizando R$ 215,10; 44 (quarenta e quatro) MEIAO M-TEC PROF. PRETO; avaliado em R$ 23,90 cada, totalizando R$ 1.051,60; 185 (cento e oitenta e cinco) MEIAO M-TEC PROF. VERDE, avaliado em R$ 23,90 cada, totalizando R$ 4.421,50; 01 (um) MEIAO NIKE 
SQUAD TAM. 39/43, avaliado em R$ 111,05, valor total dos itens R$ 17.910,53 (dezessete mil, novecentos e dez reais e cinquenta e três centavos). Bem11: 01 (um) MUNDO DO FUTSAL EVOLUTION PRETO/BRANCO 38, avaliado em R$ 508,00; 03 (três) MUNDO DO FUTSAL EVOLUTION PRETO/BRANCO 39, avaliado em R$ 387,90 cada, totalizando 
R$ 1.163,70; 09 (nove) MUNHEQUEIRA UMBRO JACQUARD PRETO/BRANCO UNIC, avaliado em R$ 25,20 cada, totalizando R$ 226,80; 02 (duas) MUNHEQUEIRA UNISEX FILA PLAYER G PAR BRANCO, avaliado em R$ 73,16 cada, totalizando R$ 146,32; 33 (trinta e três) MUNICH G3 331 42, avaliado em R$ 456,00 cada, totalizando R$ 15.048,00; 
01 (uma) MUNICH ONE 063 CINZA/ROSA/PRETO 41, avaliado em R$ 508,30; 06 (seis) MUNICHI GRESCA 311 LARANJA VERMELHA AZUL LARANJA, avaliado em R$ 508,30 cada, totalizando R$ 3.049,80; 01 (um) NIKE REVOLUTION 6 39, avaliado em R$ 447,00; 12 (doze) PENALTY BRASIL 70 NEO PRETO 39, avaliado em R$ 357,00 cada, 
totalizando R$ 4.284,00; 09 (nove) PENALTY MAX 1000 LARANJA COM PRETO 40, avaliado em R$ 381,80 cada, totalizando R$ 3.436,20; 05 (cinco) PENALTY MAX 500 VERMELHA 42, avaliado em R$ 372,27 cada, totalizando R$ 1.861,35; 04 (quatro) PORTA CELULAR POKER DE BRAÇO AJUSTÁVEL, avaliado em R$ 60,80 cada, totalizando R$ 
243,20; 02 (dois) PROTETOR DE PALMA REALTEX C/ POLEGAR NEOPRENE P, avaliado em R$ 60,90 cada, totalizando R$ 121,80; 01 (uma) RAQUETE BEACH TENNIS VOLLO AZUL AZUL 1, avaliado em R$ 557,00; 01 (uma) REDE DE SALÃO SPITTER FIO 4,0 PE BCO, avaliado em R$ 341,00; 02 (duas) REDE DE VOLEY SPITTER OFICIAL 
FIO 2,0 PE 4 FX ALG, avaliado em R$ 281,90 cada, totalizando R$ 563,80, valor total dos itens R$ 32.949,27 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinte e sete centavos). Bem12: 01 (uma) REGATA ADIDAS RESPONSE W SKYTIN/LEGBLU TAM. G, avaliado em R$ 170,00; 01 (uma) REGATA ALTO GIRO ROXA ROXO M, avaliado em R$ 
120,00; 01 (uma) REGATA ALTO GIRO SKIN FIT ABERTURA LATERAL PRETO T, avaliado em R$ 118,69; 01 (uma) REGATA ALTO GIRO SKIN FIT ALONGADA PRETO GG, avaliado em R$ 121,30; 01 (uma) REGATA ALTO GIRO SKIN FIT FRASES INSPIRACIONAIS VE, avaliado em R$ 120,00; 09 (nove) REGATA BASIC ZERO AÇUCAR 
MESCLA TAM. G, avaliado em R$ 40,00 cada, totalizando R$ 360,00; 03 (três) REGATA FEM. FILA SOFT MARINHO/BRANCO TAM. GG, avaliado em R$ 109,88 cada, totalizando R$ 329,64; 02 (duas) REGATA FEM. FILA TRENDY GRAFITE TAM. M, avaliado em R$ 66,78 cada, totalizando R$ 133,56; 01 (uma) REGATA FLOWER ZERO AÇUCAR 
BRANCO TAM. G, avaliado em R$ 95,76; 02 (duas) REGATA MASC TELA ZERO AÇUCAR AMARELO TAM. M, avaliado em R$ 40,00 cada, totalizando R$ 80,00; 01 (um) SHORTS 3 LISTRAS ADIDAS PRETO M, avaliado em R$ 346,50; 01 (um) SHORTS ESSENTIALS ADIDAS PRETO GG, avaliado em R$ 304,50; 04 (quatro) SHORTS FEM. FILA 
SPORTS BLOCK MARINHO/PRETO TAM, avaliado em R$ 134,26 cada, totalizando R$ 537,04; 02 (dois) SHORTS FEM. FILA STUDIO BELT AZUL TAM. G, avaliado em R$ 122,06 cada, totalizando R$ 244,12; 02 (dois) SHORTS FRESH ZERO AÇUCAR MARINHO TAM. G, avaliado em R$ 143,76 cada, totalizando R$ 287,52;  05 (cinco) SHORTS HEAD 
COM RECORTES FEMININO OCEAN G, avaliado em R$ 131,90 cada, totalizando R$ 659,50; 04 (quatro) SHORTS NIKE PLUS SIZE DRI-FIT ICON CLASH 10K 1G, avaliado em R$ 220,60 cada, totalizando R$ 882,40; 02 (dois) SHORTS NIKE PRO GG, avaliado em R$ 221,00 cada, totalizando R$ 442,00; 01 (um) SHORTS NIKE PRO M, avaliado em R$ 
183,80; 01 (um) SHORTS NIKE PRO 365 8IN GG, avaliado em R$ 220,60; 02 (dois) SHORTS POP PICTURE ZERO AÇUCAR ROMÃ TAM. G, avaliado em R$ 191,76 cada, totalizando R$ 383,52; 01 (uma) T-SHIRT ALTO GIRO SKIN FIT DECOTE CANOA ROSA M, avaliado em R$ 161,28, valor total dos itens R$ 6.301,73 (seis mil, trezentos e um reais 
e setenta e três centavos). Bem13: 01 (um) TENIS ADIDAS ADVANTAGE 38; avaliado em R$ 361,31; 04 (quatro) TENIS ADIDAS ASWEERUN 34, avaliado em R$ 313,70 cada, totalizando R$ 1.254,80; 03 (três) TÊNIS ADIDAS BREAKNET I PRETO 19, avaliado em R$ 246,50 cada, totalizando R$ 739,50; 01 (um) TÊNIS ADIDAS DURAMO SL 41, ava-
liado em R$ 336,50; 02 (dois) TENIS ADIDAS DURAMO SL 36, avaliado em R$ 336,10 cada, totalizando R$ 672,20; 03 (três) TENIS ADIDAS FLUIDSTREET 35, avaliado em R$ 392,10 cada, totalizando R$ 1.176,30; 01 (um) TENIS ADIDAS GALAXAR RUN 35, avaliado em R$ 448,12; 03  (três) TENIS ADIDAS GRAND COURT 2 PRETO/BRANCO 
38, avaliado em R$ 560,20 cada, totalizando R$ 1.680,60; 07 (sete) TENIS ADIDAS INFANTIL ALTASPORT 29, avaliado em R$ 225,90 cada, totalizando R$ 1.581,30; 02 (dois) TENIS ADIDAS MAVIA X 37, avaliado em R$ 448,20 cada, totalizando R$ 896,40; 01 (um) TENIS ADIDAS PULSEBOOST HD 35, avaliado em R$ 896,30; 01 (um) TENIS ADIDAS 
PUREBOOST 23 39, avaliado em R$ 1.176,00; 02 (dois) TENIS ADIDAS RESPONSE SUPER 35, avaliado em R$ 560,20 cada, totalizando R$ 1.120,40; 01 (um) TENIS ADIDAS X9000 L3 38, avaliado em R$ 784,20; 01 (um) TENIS DE FUTSAL UMBRO PLAY CORAL 39, avaliado em R$ 419,90; 05 (cinco) TENIS DE FUTSAL UMBRO PLAY CORAL 
41, avaliado em R$ 165,00 cada, totalizando R$ 825,00; 03 (três) TENIS FILA CALZINI 34, avaliado em R$ 320,88 cada, totalizando R$ 962,64; 02 (dois) TENIS FILA EURO JOGGER 43, avaliado em R$ 388,90 cada, totalizando R$ 777,80; 01 (um) TENIS FILA MEN SHOES VENTURE TRACER 38, avaliado em R$ 378,00; 07 (sete) TENIS FILA TRAN-
SITION 37, avaliado em R$ 305,60 cada, totalizando R$ 2.139,20; 03 (três) TENIS FILA TREND 2.0 38; avaliado em R$ 234,28 cada, totalizando R$ 702,84; 04 (quatro) TENIS MASCULINO NIKE COURT ROYALE 2 BRANCO 40, avaliado em R$ 540,00 cada, totalizando R$ 2.160,00; 04 (quatro) TENIS MASCULINO NIKE FLEX EXPERIENCE RN 
PRETO/BRAN, avaliado em R$ 420,00 cada, totalizando R$ 1.680,00; 03 (três) TENIS NIKE COURT LEGACY CNVS PRETO/BRANCO 38, avaliado em R$ 502,20 cada, totalizando R$ 1.506,60; 04 (quatro) TENIS NIKE COURT LEGACY NEXT NATURE 133221 40, avaliado em R$ 535,50 cada, totalizando R$ 2.142,00; 01 (um) TÊNIS NIKE DOWNSHIF-
TER 11 40, avaliado em R$ 413,00; 01 (um) TÊNIS NIKE DOWNSHIFTER 11 40, avaliado em R$ 368,00; 11 (onze) TENIS NIKE DOWNSHIFTER 12 1122222 33, avaliado em R$ 430,00 cada, totalizando R$ 4.730,00; 03 (três) TÊNIS NIKE LEGEND ESSENTIAL 2 40, avaliado em R$ 317,04 cada, totalizando R$ 951,12; 08 (oito) TÊNIS NIKE PRECISION 
5 41, avaliado em R$ 445,50 cada, totalizando R$ 3.564,00; 02 (dois) TÊNIS NIKE REVOLUTION 6 INFANTIL 27, avaliado em R$ 390,70 cada, totalizando R$ 781,40; 01 (um) TENIS NIKE REVOLUTION 7 PRETO/BRANCO 35, avaliado em R$ 429,28; 04 (quatro) TENIS NIKE TANJUN TAM. 1221 41, avaliado em R$ 614,00 cada, totalizando R$ 2.456,00; 
01 (um) TENIS NIKE WMNS CITY TRAINER 2 TAM. 34, avaliado em R$ 312,90; 05 (cinco) TENIS NIKE WMNS RENEW RUN 2 37, avaliado em R$ 555,30 cada, totalizando R$ 2.776,50, valor total dos itens R$ 43.703,81 (quarenta e três mil, setecentos e três reais e oitenta e um centavos). Bem14: 02 (duas) TOP CALLAS ZERO AÇUCAR ROSA TAM. 
M, avaliado em R$ 141,36 cada, totalizando R$ 282,72; 02 (duas) TOP FEM. FILA CROPPED DOUBLE PRINT MARINHO TAM. G, avaliado em R$ 97,64 cada, totalizando R$ 195,28; 02 (dois) TOP FLOWER 2 ZERO AÇUCAR PRETO TAM. G, avaliado em R$ 162,96 cada, totalizando R$ 325,92; 01 (um) TOP WINNER ZERO AÇUCAR BEGE TAM. M, 
avaliado em R$ 153,36; 02 (dois) TORNOZELEIRA REALTEX ELASTICA PRETO TAM. G, avaliado em R$ 35,70 cada, totalizando R$ 71,40; 15 (quinze) TORNOZELEIRA UMBRO UNISEX NEOPRENE PTO/AZUL TA, avaliado em R$ 53,20 cada, totalizando R$ 798,00; 03 (três) TORNOZELEIRA UNISEX UMBRO BEACH SOCCER PRETO U, ava-
liado em R$ 96,00 cada, totalizando R$ 288,00; 04 (quatro) VESTIDO INTIMY ZERO AÇUCAR CINZA TAM. G, avaliado em R$ 83,34 cada, totalizando R$ 333,36; 02 (dois) VESTIDO ZERO AÇUCAR MOLETOM TREND PINK G, avaliado em R$ 319,90 cada, totalizando R$ 639,80, valor total dos itens R$ 3.087,84 (três mil e oitenta e sete reais e oitenta 
e quatro centavos). Avaliação total: R$ 199.784,99 (cento e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos), em 25/04/2025, conforme id 4159b30. Ônus: Nada Consta dos autos. Depositário: Carlos Alberto Giron, Rua Sete de Setembro, 1058, sala 204, centro, Marechal Cândido Rondon-PR. Designa-se HASTA PÚBLICA para o 
dia 26 (vinte e seis) de agosto de 2025, sendo que PRIMEIRA ETAPA será encerrada, a partir das 10h00min, podendo os bens serem vendidos somente pelo valor da avaliação. A SEGUNDA ETAPA será encerrada, a partir das 14h00min, não podendo os bens serem vendidos por preço vil, assim considerado o preço inferior a 60% do valor da avaliação. Para reali-
zação da expropriação judicial dos bens constritos, nomeia-se o Leiloeiro Ofi cial, JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na JUCEPAR sob o número 13.246-L com escritório na Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – Jardim Higienópolis, Londrina – PR – Cep: 86.015-290, Fone: (43) 3025-2288, e-mail jeleiloes@hotmail.com e sítio www.jeleiloes.com.br. Deve-
rá o senhor Leiloeiro elaborar o Edital de Leilão, o qual deverá ser publicado na rede mundial de computadores - Internet, no mínimo, na página do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (www.trt9.jus.br) e na página ofi cial do senhor Leiloeiro (www.jeleiloes.com.br), sem prejuízo de outras divulgações a que se propuser o senhor Leiloeiro para dar maior 
publicidade à hasta pública. Ante o teor da Recomendação nº 2/2008 e do art. 204 do Provimento Geral da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho da 9ª Região, a comissão do senhor Leiloeiro, independentemente do tipo de bem levado à hasta pública (móvel ou imóvel), será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, de responsabilidade do arrema-
tante. Em caso de conciliação, remição da execução ou adjudicação, mesmo que feita por qualquer dos nominados no artigo 876, §5º, do CPC, haverá dispensa do pagamento da comissão do senhor Leiloeiro. No entanto, serão devidas as despesas realizadas pelo senhor Leiloeiro, de acordo com os valores efetivamente gastos, os quais deverão ser comprovados nos 
autos e fi carão a cargo do executado. O senhor Leiloeiro, ou pessoa que por ele seja designada, fi ca autorizado a inspecionar o(s) bem(ns), inclusive entrar e vistoriar o(s) imóvel(is) penhorado(s) para averiguar suas condições de conservação. Em caso de formalização de acordo, a hasta pública somente será suspensa mediante comprovação do pagamento de todos 
os valores devidos na execução, tais como despesas processuais, custas processuais, contribuições previdenciárias, etc. O produto da alienação será entregue ao senhor Leiloeiro, que deverá providenciar, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), o depósito em conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 0968, desta cidade, à disposição deste Juízo, sendo de 
responsabilidade do Leiloeiro a juntada aos autos da guia de depósito, bem como a informação nos autos sobre o recebimento de sua comissão. Os bens serão vendidos pelo maior lanço. Não será aceito, todavia, lance que ofereça preço vil, assim considerado o preço inferior a 60% do valor da avaliação. Na hipótese de expropriação de bem imóvel em que há co-
proprietários e tenha determinação de sua venda de modo integral, deverão ser observados os critérios defi nidos no art. 843 do CPC/2015, especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade dos coproprietários. O exequente poderá requerer a adjudicação, por preço não inferior ao da 
avaliação (art. 876 do CPC) ou oferecer lance, para arrematação, por conta de seu crédito, pessoalmente ou por intermédio de procurador, desde que este possua poderes especiais (art. 105 do CPC), observadas, nesse caso, as regras atinentes à comissão do senhor Leiloeiro. Faculta-se aos arrematantes a garantia do lanço com o sinal correspondente a 30% (trinta por 
cento), acrescida da comissão do senhor Leiloeiro, no ato. O depósito do valor remanescente deverá ser comprovado em Juízo, no prazo de 24 horas, sendo, de preferência, realizado na mesma conta judicial já aberta. A não comprovação do depósito do valor remanescente, no prazo, ensejará a perda do sinal (art. 888, § 4º, da CLT). Faculta-se aos arrematantes, 
ainda, a aquisição parcelada do (s) bem(ns), na forma prescrita nos artigos 281 a 283 do Provimento Geral da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho da 9ª Região, desde que requerida no momento da hasta pública e seja realizado o depósito do sinal a que se refere o art. 282 do mencionado Provimento (25% de entrada). No caso de bem(ns) imóvel(is), o 
parcelamento não poderá ultrapassar 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de, no mínimo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais). No caso de bem(ns) móvel(is), o parcelamento não poderá ultrapassar 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de, no mínimo, R$ 500,00 (quinhentos reais). Em qualquer hipótese, o saldo remanescente será acrescido de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, que serão calculados ao fi nal do pagamento de todas as parcelas e devem ser pagos em até 15 (quinze) dias do vencimento da última parcela. No caso do parágrafo anterior, será encaminhada a respectiva guia de depósito judicial das parcelas mensalmente pelo Senhor Leiloeiro, via e-mail para o arrematante, sendo 
de responsabilidade do senhor Leiloeiro a comprovação nos autos do pagamento da parcela. Se não efetuado o pagamento das parcelas convencionadas, o arrematante perderá, a favor da execução, todos os depósitos efetuados, inclusive o sinal, voltando à hasta pública os bens, sem prejuízo das sanções de natureza processual ou material, a critério do Juízo, deven-
do o arrematante inadimplente restituir os bens arrematados no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo de outras cominações (arts. 219 e 220 do Provimento Geral do TRT da 9ª Região). Deverá o senhor Leiloeiro informar o resultado da hasta pública, em cada um dos processos, mediante termo circunstanciado, no prazo 
máximo de 48h (quarenta e oito horas), contado da realização do leilão. A arrematação poderá ser tornada sem efeito nas hipóteses previstas no art. 903, § 1º, do CPC. As eventuais insurgências referentes às situações previstas no mencionado dispositivo legal deverão ser protocoladas no prazo de 10 (dez) dias, contados do aperfeiçoamento da arrematação. Decor-
rido tal prazo sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º do art. 903 do CPC, será expedida carta de arrematação, ordem de entrega e/ou mandado de imissão na posse, conforme o caso. Negativa a Hasta Pública, fi ca desde já autorizado o senhor Leiloeiro, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a proceder diretamente à alienação do(s) 
bem(ns), conforme autoriza o art. 888, § 3º, da CLT. Neste caso, deverá o senhor Leiloeiro formalizar nos autos a proposta de alienação, por termo assinado por ele e pelo pretendente-adquirente, para apreciação judicial da venda. Havendo menção de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem arrematados, fi ca desde já consignado que, conforme dispõe 
o art. 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o arrematante/alienante fi ca isento do pagamento de eventuais débitos tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e direitos adquiridos, judicialmente, através de leilão judicial ou iniciativa particular, estejam ou não inscritos em dívida 
ativa. A parte que não possuir advogado constituído, bem como seus cônjuges, credores hipotecários, coproprietários, juízos que tiverem penhora sobre o bem, juízos deprecantes, ou qualquer outro interessado, inclusive eventuais credores relacionados no art. 804 do CPC, serão intimados pelo Sr. Leiloeiro, pelos Correios. Se por qualquer motivo não se lograr 
êxito em tais comunicações, considerar-se-ão todos intimados na data da publicação deste Edital, afi xado em local próprio nesta Vara do Trabalho e publicado na página ofi cial do senhor Leiloeiro (www.jeleiloes.com.br), bem como no site deste tribunal (www.trt9.jus.br - clicar em “Serviços” #”Leilões”). Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2025. Eu, SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, conferi. ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon.

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 37.800,00 (Trinta e Sete Mil e Oitocentos Reais).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 782,00 (Setecentos e Oitenta e Dois Reais).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  EVOLUA SPORTS CAPITAO LTDA;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 11.889,00 (Onze Mil, Oitocentos e Oitenta e Nove Reais).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 24/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  100 SPORTS LTDA;
Objeto:  
Aquisição de materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer..
Valor:  
R$ 13.250,00 (Treze Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais).
Prazo de Execução: 24/07/2026.
Data da Assinatura: 25/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 213/2025 

Data 25/07/2025
Nomeia o servidor a ocupar Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011, resolve e;
D E C R E T A
 
Art. 1º Nomeia o Sr. VALDOMIRO WEBBER FEDRIZZI, portador da Cédula de Identidade 
nº 7******-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 044.***.***-52, a ocupar o Cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, percebendo o 
vencimento atribuído pelo símbolo CC2 do quadro de níveis disposto na Lei 410/2011. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 212/2025
Data 25/07/2025
     Dispõe sobre vacância de cargo Auxiliar de Serviços Gerais e dá outras providências

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
            
D E C R E T A
 
Art. 1º Em beneficio da concessão de Aposentadoria por Tempo de contribuição concedida pelo 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social da Servidora  Valdelice Santos de Almeida Menezes 
portadora da cédula de identidade RG nº 5******9 SESP PR., lotada na Secretaria de Administração 
e atendendo dispositivo contido na Lei Municipal n° 314/2009, fica através deste, determinada a 
VACÂNCIA DE 01 Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, elencado no quadro de cargos desta 
municipalidade, partir de 25 de Julho de 2025;
      Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2025.

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal
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